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a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta Câmara Municipal.
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São Sebastião da Amoreira, 24 de abril de 2025. 
 
Ofício n.º 199/2025        
 
Ref.: encaminha PL nº 039/2025                                       

 
 
Excelentíssimo Senhor  Presidente: 

 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.º 

039/2025, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta Câmara Municipal. 

 

 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

 

Atenciosamente, 

 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028        

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI Nº 039/2025 

 
 
Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores. 
                    

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 
O presente Projeto de Lei visa adequar a vigência do Plano Municipal de 

Educação (PME) do Município de São Sebastião da Amoreira, aprovado pela Lei Municipal 
nº 1321/2015, à prorrogação da vigência do Plano Nacional de Educação (PNE), conforme 
estabelecido pela Lei Federal nº 14.934, de 25 de julho de 2024, que determinou a prorrogação 
do PNE até o dia 31 de dezembro de 2025.  

 
O Plano Municipal de Educação, elaborado e aprovado em conformidade 

com as diretrizes do Plano Nacional de Educação, precisa refletir as alterações realizadas a 
nível federal, a fim de garantir a continuidade das ações planejadas para o desenvolvimento 
da educação no Município de São Sebastião da Amoreira dentro do período estabelecido 
pela Lei Federal nº 14.934/2024. A prorrogação da vigência do PME até 31 de dezembro de 
2025 permitirá o alinhamento contínuo das políticas educacionais municipais com as 
diretrizes federais e garantirá o cumprimento das metas e estratégias previstas para o setor 
educacional no município, oferecendo uma maior segurança jurídica e administrativa para o 
planejamento e execução de projetos educacionais no âmbito local.  

 
Dessa forma, a alteração proposta é imprescindível para que o Município 

de São Sebastião da Amoreira continue avançando na promoção de uma educação de 
qualidade para todos os cidadãos, conforme os objetivos estabelecidos na legislação federal e 
municipal. 

 
Diante do exposto, e considerando a necessidade de manter a regularidade 

na execução das despesas públicas, solicitamos a apreciação e aprovação desta matéria pelos 
nobres parlamentares, reiterando nosso compromisso com a gestão responsável dos recursos 
públicos. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 

http://www.amoreira.pr.gov.br/










 

 

MUNICÍPIO DE  
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
 

 

____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO LOCAL 
Rua Papa João XXIII, 1.086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 

e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

PROJETO DE LEI Nº 039, DE 24 DE ABRIL DE 2025. 
 

SÚMULA: Altera o artigo 1º da Lei nº Lei nº 1.321 
de 23 de junho de 2015, e dá outras providências. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, submete à 
apreciação da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES o seguinte 
PROJETO DE LEI: 

 
 
Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei nº 1.321, de 23 de junho de 2015, que aprova o Plano 
Municipal de Educação (PME), passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Educação - PME, com vigência até 31 de 
dezembro de 2025, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo Único, com 
vistas no cumprimento do disposto no art. 214 da Constituição Federal e da disposição 
do art. 8º da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, no âmbito do Município de São 
Sebastião da Amoreira.” 

 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.      
 

 
 
Paço Municipal de São Sebastião da 
Amoreira, em 24 de abril de 2025. 

 
 

 
 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025-2028 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.amoreira.pr.gov.br/


CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO

Certifico que em  30 de abril de 2025, na Direção da Câmara 

Municipal  de  São  Sebastião  da  Amoreira,  autuei  o  presente  projeto  de  lei 

recebido do Poder Executivo, através do sistema do protocolo eletrônico e para 

constar faço autuação.

 Projeto de Lei nº 039/2025

 Autoria: Prefeita Municipal 

 Ementa: “Altera o artigo 1º da Lei nº 1.321 de 23 de junho de 2015, e dá  

outras providências”.

 Tramitação regimental: Normal

 Processo: 1943/2025

 Finalidade: Justificativa anexa.

Ressalto  que  o  projeto  está  disponível  no  site  da  Câmara 

Municipal no ícone “SESSÕES > PROJETOS DE LEI > 2025”, com a devida 

proteção de dados conforme Lei nº 13.709/2018.

Nada  mais  havendo  a  constar,  assino  a  presente  para  que 

surta todos os efeitos jurídicos esperados.

_________________________________ 
ARITANA C. O. SHIMADA

Diretora da Câmara Municipal
Portaria 003/2025.


